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- LEI Nº 5.734, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021 — “Satie E. 

“Visa denominar de Paulina 

Kethener - “Dona Paula”, a praça 

localizada no Centro"... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de Paulina Kethener - “Dona Paula”, a praça 

localizada entre as Ruas Iolanda Del Nero Barco, Joaquim Procóprio de Araújo e Avenida 

Prudente de Moraes, Centro, neste Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 5 de outubro de 2021. 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

Dawson brtenio apucalr um 
DAVERSON ANTONIO GÊNCALVES. 
Secretário Municipal de Administração interino. 
dag/. 

 


